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fa re m o s  a  a p lic a ç ã o  d o  m e s m o  c r i t é r io  a d o ta d o  p a ra  os 22  —  D u r a ç ã o  d o  TRABALHO

i te n s  14  e  15, n a  a t r ib u iç ã o  d e  n o ta s .
D e acordo com a tabela anexa:

20 —  F a t o r e s  d e  o r d e m  f í s i c a  =

N . D E  HORAS
Nestes fatores são levados em conta o esforço físico e a NOTAS

resistência à fadiga, bem  como os riscos de saude e  de aci~ C / IN TER. S/ IN TER
__

sob qualquer desses aspectos são consideradas como não va •

lendo pontos especiais neste grupo de fatores, devendo a Infer. a 6 Infer. a 6 0

atribuição de pontos ser feita a partir destas condições e  de 6 * -• 1

acordo com o grau de inconveniência no fator considerado, — 6 2
conforme as normas seguintes: 7 — 3

— 7 4
21 —  N a t u r e z a  d o  t r a b a l h o

8 — 5

Trabalhos bracais ..............................................  — 8, 9, e 10 — 8 6

Trabalhos exigindo locomoção e cansaço 9 — 7

de posição ...................................................  =  5, 6 e  7 - 9 8

Serviço de mecanografia e  de atenção 10 — 9

contínua............................................................  =  3, 4 e 5 .-T 10 10

Serviços em balcão e guichet ......................  =  l e  2

6." R eu n ião  M ensal

0 técnico de administração Luis Yicente Belfort de Ouro Preto pronunciou 
a conferência da reunião.— Eorain debatedores os Srs. José Nazaré 

Teixeira Dias, Diretor da Divisão do Orçamento do M.E.S., 
e Luis Guilherme Ramos Jíibeiro, técnico de 

administração do D. A. S. P.

íí/H
2 ONSIDERAÇÕES à margem do sistema legal 
\_J  dos servidores civis” foi o assunto escolhido 

pelo Dr. Luiz Vicente Belfort de Ouro Preto para 
tema da conferência que pronunciou em 24 de 
junho p. findo, na série de reuniões mensais que 
o D . A . S . P . incluiu no programa de aperfeiçoa
mento do serviço público.

Publicamos, a seguir, o trabalho do ilustre 
técnico de administração do D . A . S . P .:

“Os vigam entos do regime jurídico dos funcionários 
públicos residem na Carta Constitucional de 1937.

O Estatuto Político do Império poucas disposições 
continha atinentes aos servidores do E stado. Limitava-se, 
apenas, a incluir entre os direitos dos cidadãos brasileiros 
o de poder qualquer um ser adm itido aos cargos públicos, 
sem outra diferença, como textualm ente dizia,

“que não seja a dos seus talentos ou virtudes”

e a estabelecer, ainda, o princípio da estrita responsabil1' 
dade dos funcionários, pelos abusos e omissões praticados 
no exercício de suas funções ou por não tornarem efetiva 0 
responsabilidade de seus subordinados.

A primeira Constituição Republicana escassas nor
mas igualmente dedicou aos funcionários civ is.

M anteve o preceito da acessibilidade de todos os bra
sileiros aos cargos da administração pública, autorizandO i 

entretanto, as leis ordinárias a estatuir as condições de ca
pacidade exigiveis para o provimento dos m esm os. Cofl' 
servou, outrossim, a disposição concernente à respon sab il*  

dade estrita dos funcionários nas ações civis fundadas e110 
lesão resultante de abusos e omissões em que i n c o r r e s s e !*1 
no exercício de seus cargos, assim como pela indulgênc*3 
ou negligência em  não responsabilizarem efetivam ente oS 
seus subalternos. São, ainda, mandamentos da C o n stitu i'  

ção de 1 8 9 1 , a proibição expressa de acumulações remun® 
radas, a cláusula segundo a qual a aposentadoria só poder’2 
ser concedida aos funcionários que se invalidassem  no stíf 
viço da Nação e a exigência de compromisso formal, 
ato de posse, de fiel desempenho dos deveres legais.
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Vê-se, portanto, que as Cartas institucionais do Im 
pério e da Primeira R epública não fixaram as bases de 
sistema legal aplicavel aos servidores do Estado, consignan
do apenas disposições esparsas, relativas à m atéria. A  le 
gislação ordinária, também, jam ais foi consolidada em  cor- 
Po homogêneo, sendo de notar que importantes regras, dis- 
ciplinadoras da atividade do funcionalismo e reguladoras 
de seus direitos, garantias, deveres e  responsabilidades, 
constavam até de leis orçamentárias.

A Constituição de 1934, refletindo a importância cres
cente do corpo de servidores públicos no quadro estatal, 
cuidou de prescrever ao Legislativo a obrigatoriedade de 
expedir o Estatuto dos Funcionários, traçando, desde logo, 
as linhas mestras desse diplom a leg a l. D a Constituição 
de 1934 nasceram preceitos inegavelm ente benéficos, tais 
como a licença à gestante e a exigência de concurso para 
Primeira investidura nos cargos de carreira, ordenação essa 
que assumiu, desde então, o indispensável carater de ge
neralidade e a força de norma constitucional.

Não obstante, em algumas cláusulas relativas ao fun
cionalismo tornou-se sensivel certa indecisão do legislador 
constituinte, de que se originaram controvérsias de inter
pretação e incertezas na jurisprudência dos tribunais.

A falta de definição precisa do cargo público, aliada 
as garantias amplas concedidas a todos quantos integra
vam os quadros da Administração, gerou sérias discordân- 
cias quanto à situação do pessoal variavel. D a mesma for- 
Wa, a dúbia redação do dispositivo que assegurava aposen
tadoria aos servidores atacados de m oléstia contagiosa es
tabeleceu dificuldades para o cálculo do respectivo pro
vento. D e  modo especial, a instituição do principio da 
responsabilidade solidária e do litisconsórcio obrigatório, 
nas ações m ovidas contra a Fazenda Pública e  fundadas em  
Prejuizos decorrentes de om issões e  abusos de funcionários, 
tornaram-se fontes de dúvidas para os estudiosos e obstá
culos levantados à boa aplicação dos mandamentos consti
tucionais, de maneira que ficassem  atendidos e conciliados 
os superiores interesses da Administração e os direitos e 
garantias dos seus servidores.

A Constituição de novembro de 1937 veio finalmente 
implantar em  solo firme os fundamentos do arcabouço legal, 
GtT> que se abrigam e a que se ajustam as complexas rela- 
SÕes entre o Estado e  os que se dedicam ao seu serviço. 
Os institutos basilares do regim e jurídico do pessoal civil 
Sao, portanto, de origem constitucional, assumindo o cara
ter de preceitos normativos, dentre os quais convem res
saltar:

1) a obrigatoriedade da seleção, m ediante concurso, 
dos candidatos aos cargos públicos integrantes dc 
carreiras;

2) a garantia da estabilidade;

3 ) a aposentadoria compulsória aos 68 anos de idade, 
baseada na presunção de invalidez por anciani- 
dade;

4 ) aposentadoria com provento integral, em caso de 
invalidez, se o funcionário tiver mais de 30 anos 
de efetivo exercício, ou se a invalidez tiver resul
tado de acidente ocorrido em  serviço;

5 ) as férias anuais e  a licença à gestante;

6) a proibição de acumulações remuneradas;

7) a responsabilidade solidária dos funcionários com  
a Fazenda Nacional, Estadual ou M unicipal, pelos 
prejuizos ocasionados por negligência, omissão ou 
abuso no exercício dos cargos;

8 ) a disponibilidade fundada em  razões de ordem  
disciplinar e a aposentadoria no interesse do ser
viço ou por conveniência do regime, essa últim a a 
juizo exclusivo do Presidente da República; e

9 ) a demissão do funcionário que participar de crime 
contra a segurança do Estado ou estrutura das 
instituições, ou influir na sua preparação intele* 
ctual ou material, se condenado a qualquer pena 
pela Justiça com petente.

Aí estão os princípios fundamentais que regem  os d i
reitos, garantias, deveres e  responsabilidades dos funcioná
rios públicos.

O estudo de cada uma dessas normas oferece ensejo 
à apreciação de inúmeras e interessantíssimas questões de 
direito .

N ão me proponho a realizar exame com pleto, em  face 
da escassez do tempo que m e fo i concedido e, especial
mente, pelo justo temor de abusar de vossa generosa pa
ciência .

Limitar-me-ei, consequentemente, a rápido golpe de 
vista sobre alguns problemas que se m e afiguram de maior 
significação.

N o tocante à estabilidade, por exemplo, algo existe  
que convem  por em  relevo.

A Constituição de 1937, completando a noção dessa 
garantia, estabeleceu, expressamente, que ela só se estende  
aos funcionários ocupantes de cargos criados por le i.

Ficaram, assim, definitivam ente elim inadas as dúvidas, 
oriundas da Carta de 1934, a respeito dos servidores que 
exercem funções de natureza precária, instituídas por m eio  
de atos administrativos, o que vale dizer, independente
m ente de lei especial para cada caso, e  observadas apenas 
as disposições da legislação geral, aplicaveis à espécie.

Feita  essa lim itação, e  ressalvadas as de que cogita a 
própria lei constitucional, não parece que outras quaisquer 
sejam legitim am ente autorizadas.

A Carta Magna outorga estabilidade, de modo amplo, 
aos funcionários que hajam prestado concurso de provas, 
após dois anos de serviço, e aos demais, em  todos os casos, 
depois de dez anos de exercício.

Não julgo correta, por isso, a interpretação que ad
m ite restrições quanto aos funcionários nomeados para 
exercer cargo de provimento em  com issão.

Se a Constituição afirma o direito de estabilidade do 
funcionário, após 10 anos de serviço, em  todos os casos, 
não é lícito estabelecer distinções que ela mesma não criou, 
expressa ou im plicitam ente.

Os cargos exercidos em  comissão são, em  regra, de  
dificil desempenho, acarretando grande responsabilidade,
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O exercício, por mais de 10 anos, de funções dessa natu
reza, consíitue prova suficiente de capacidade e  idoneidade, 
devendo, por conseguinte, assegurar ao seu ocupante a si
tuação pessoal de estabilidade. Esse, creio, é  o entendi
mento que mais se ajusta ao espírito da garantia consti
tucional .

Abalizado jurista, estudioso, das questões de direito 
relacionadas com a situação legal dos servidores civis, já 
sustentou em  brilhante trabalho que, na conformidade do 
preceito em exame, até os interinos adquirem estabilidade, 
após 10 anos de serviço.

Penso que tem  inteira razão no que se refere aos fun
cionários nomeados para exercer interinam ente cargos iso
lados. Não o acompanho, porem, no que diz respeito aos 
nomeados, em  carater interino, para cargos iniciais de car
reira. A esses falta um requisito que representa tambem  
um im perativo constitucional —  ou seja, a prestação de 
concursos.

Só se legitim a, isto posto, o reconhecimento dos direi
tos assegurados pela Constituição, apos terem  sido satis
feitas as condições que ela própria form ula. Considerar 
definitivo o provimento dos cargos, em casos tais, seria 
burlar a Constituição, a pretesto de cumprí-la.

Ainda em  relação ao direito de estabilidade, cabem  
algumas observações.

O Estatuto dos Funcionários, procurando dar sentido 
próprio e exato aos vocábulos de uso comum nas relações 
administrativas, fixou nítida distinção entre exoneração  e 
d em issã o , dando à segunda o carater de penalidade e à pri
meira o carater de sim ples dispensa, concedida a pedido 
do interessado ou mesmo a critério da Administração, neste  
últim o caso quando se tratar de funcionário que não estiver 
no gozo da estabilidade.

Acontece, porem, que o legislador não observou, com  
fidelidade, a redação constitucional, visto que a Carta de 
1937 denomina exo n eração  a perda do cargo que resultar 
de processo administrativo ou de sentença condenatória. 
Por outro lado, alude à d em issã o  quando se refere à dispen
sa de servidores nomeados pelo critério da livre escolha e 
confiança, como é o caso do Procurador Geral da R epú
blica .

E ’ patente que o Estatuto, empregando os mesmos 
termos usados na Constituição, deu-lhes significado diverso. 
Não vislumbro no fato vício de inconstitucionalidade, por 
isso que o Estatuto respeitou o princípio básico constitu
cional e  lhe deu até maior am plitude ao prescrever que a 
demissão será sempre precedida de processo administra
tivo, em  que se assegure defesa ao acusado, mesmo quando 
se tratar de funcionário sem  estabilidade.

Perm anece íntegro, portanto, o instituto constitucio
nal . Desta forma o reparo teria o aspecto de sim ples nuga, 
se o próprio Estatuto não vacilasse no emprego daqueles 
termos, advindo daí questões que importa esclarecer.

Realm ente, no art. 16 do Estatuto, que dispõe sobre 
estágio probatório, os parágrafos 4.° e 6.° regulam a d e 
m issã o  do funcionário que não possuir os requisitos sujei
tos a verificação durante aquele período.

Opiniões valiosas entendem  que tais dispositivos coli
dem com o do art. 246, que exige seja a demissão prece
dida sempre de processo adm inistrativo. Não creio que 
exista a antinomia arguida. O art. 16, precisamente, esta
belece rito especial para o processo administrativo, desti
nado a apurar a inconveniência da confirmação do esta
giário . Há, por conseguinte, processo, em  que a formali
dade essencial da defesa não é preterida. A regra geral do 
art. 246 fica assim respeitada. A lei apenas cogita de 
uma forma de processamento peculiar, como tam bem  o faz 
para a demissão que se fundar no abandono do cargo.

O conflito, porem, ressurge no art. 93 que, ao espe
cificar os casos de exoneração , inclue entre eles o de nao 
serem satisfeitas as condições do estágio probatório.

A colisão torna-se evidente justificando a h e s ita ç ã o  

sobre a providência a adotar: pena de d em issã o , d e  acordo 
com o art. 16, ou exoneração  simples, de acordo com o 
a rt. 93 .

Julgo, apesar das decisões em contrário, que o caso e 
de aplicação de penalidade. Isto porque, na forma do que 
prescreve o Estatuto, a falta de qualquer dos requisitos 
observados durante o estágio probatório, tam bem  deterrni- 
nará, para o funcionário já no gozo da estabilidade, a pena 
de dem issão. Nada justifica, pois, que o estagiário seja 
exonerado, verificadas hipóteses que conduziriam o funcio
nário estável à dem issão. A única diversidade adm issível e 
a de que a lei cogita: —  para o funcionário a demissão 
será precedida de processo administrativo ordinário; para 
o funcionário em estágio, o rito do processo será su m ario , 

sem  preterição, contudo, das formalidades substanciais.

Em  torno das medidas acautelatórias, previstas na 
Constituição, para eficaz defesa do Estado, algumas consi
derações tambem se revelam oportunas.

A Carta de 1937, como já ficou dito, comina a perda 
do cargo para o funcionário condenado a qualquer pena 
pela Justiça Especial, em  virtude de crime contra a segu
rança do Estado ou estrutura das instituições.

E ’ inaceitavel, à luz da boa razão, que o Estado con
serve ao seu serviço aquele que atentou contra a sua se
gurança ou contra as instituições firm em ente apoiadas na 
conciência livre da Nação.

Por força do diploma constitucional, tornou-se a de
missão penalidade acessória da pena principal, m otivo P°r 
que não necessita de ser pronunciada na sentença conde
natória.

Tendo a autoridade com petente oficial c o n h e c im e n to  

da decisão judiciária definitiva deve providenciar imedia
tam ente a demissão do funcionário, independentem ente de 
qualquer outra formalidade. Há, entretanto, delicado PT° ' 
blema de direito transitório que exige cuidadosa a te n ç ã o -

A legislação ordinária, anterior a 1937, estabeleci*» 
para algumas infrações, a perda do cargo como pena pn*1' 
cipal, a ser decretada pelo Judiciário. Nos demais casos» 
em  se tratando de funcionário no gozo da estabilidade, exi
gia processo administrativo, especial, regulado na lei nu
mero 136, de 1935. Assim  sendo, na prática, quando se 
apurar que o crime foi praticado após a vigência da Cons
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tituição de 1937, não m e parece exigivel a formalidade do 
Processo administrativo, havendo condenação judicial de
finitiva, por isso que a pena de demissão, embora não pro
nunciada de maneira formal, liga-se à pena principal e de
corre necessariamente de determinação e imperativo cons
titucionais. Nos casos de crimes praticados anteriormente 
a Constituição em  vigor, modifica-se o aspecto jurídico da 
questão. Não tendo sido imposta por decisão judicial a 
Perda do cargo, como instrumento direto da expiação do 
delito, cumpre à autoridade administrativa instaurar 
Processo, na forma do decreto-lei n . 431, de 1938, antes 
de dar andamento à dem issão. Poder-se-á objetar ao ponto 
de vista aqui expendido que o diploma constitucional é a 
Lei que a todas sobreleva, não encontrando empecilhos em  
qualquer outra à sua integral aplicação.

Contudo, devo sublinhar que a Carta Magna consagra, 
‘gualmente, a condenação formal da retroatividade da lei 
ttiais severa para o inculpado.

Daí concluir que esse princípio basilar deve ser ob
servado, sempre, de preferência a quaisquer outras prescri
ções, exceto se a Constituição desse a uma delas o carater 
definido de exceção à regra geral.

D e vez que abordei o complexo problema da aplica
ção da lei no tempo, vou já agora impetrar licença para 
emitir alguns conceitos sobre a matéria, sempre do maior 
m teresse.

Pelos que não estão em  assiduo contacto com os estu
des jurídicos, a idéia do efeito retroativo da lei é enca- 
rada invariavelm ente com excessiva e injustificada repul
sa. Entretanto, já no tem po da Constituição de 1891, que 
terminantemente vedava à União e  aos Estados prescrever 
leis de efeito retroativo, a doutrina e a jurisprudência fir
maram que, em matéria civil, só incorria na proibição cons- 
tltUcional a retroatividade que pudesse lesar direito ad
quirido ou ato jurídico perfeito, ou atentasse contra coisa 
julgada. E m  matéria penal sempre foi admitido, unânime 
e Pacificamente, a retroatividade benigna da lei para fa- 
v°recer o inculpado, considerando-se juridicamente viciosa 
a da que viesse estabelecer pena nova, ou agravar as já 
lr>stituidas na legislação anterior. O assunto interessa de 
Perto aos funcionários públicos, em  face das questões sus
citadas a respeito da aplicação das sanções estatutárias, a 
fatos anteriores à sua v igên cia . No seu relatório de 1940 
0 Presidente do D . A . S . P . focalizou o debate com gran
de lucidez, demonstrando a inteira legitim idade dessa apli
cação retroativa, visto como o Estatuto não criou pena- 
*’dades novas, nem  agravou as existentes.

Limitou-se, unicamente, a realizar a unidade do re- 
8'ttle disciplinar dos funcionários civis e a consolidar dis
posições esparsas na legislação, assegurando até maiores 
®arantias ao definir, com precisão, as faltas e as correspon
dentes penas, opondo, consequentem ente, barreiras ao ar- 
k í t r io .

A referência que acaba de ser feita ao sistema de san- 
S°es administrativas, implantado no Estatuto, torna obri
gatório o exame, ainda que sumário, de dois outros insti- 
tut°s constitucionais, estreitam ente vinculados: —  a apo- 
Sentadoria e a disponibilidade, com fundamento no inte

resse do serviço público. Certa incompreensão em  torno 
do emprego dessas medidas tem  im pedido o uso mais 
freqüente da segunda que, todavia, é eficiente instrumento 
da ação disciplinar.

O caso é que o Estatuto e a Constituição autorizam a 
aplicação da aposentadoria ou da disponibilidade, quando 
se manifestar conveniência do serviço. T al circunstância 
tem  provocado indecisões das autoridades administrativas, 
quanto ao emprego de uma ou outra medida, predominando 
a impressão de que é  arbitrária a escolha de qualquer delas, 
à falta de precisa indicação legal das situações correspon
dentes a cada um a. Por m otivos que não vejo bem  escla
recidos, a preferência recai sempre na aposentadoria que, 
muito ao contrário, dentre as duas, deveria ser a.proposta  
com menor frequência.

Se a conveniência do serviço se fundar em  razões 
meramente disciplinares que imponham o afastam ento do 
funcionário do exercício de seu cargo, mas não justifiquem  
a demissão, a providência cabivel será a disponibilidade.

Quando se tratar, porem, de outros interesses gerais 
da administração ou do regime, aplica-se a aposentadoria. 
Mas essa última, pela am plitude de considerações que exige  
e pela presunção que firma do definitivo afastam ento do 
funcionário, ficou reservada à decisão exclusiva do Presi
dente da R epública. Se as imposições da disciplina podem  
ser bem  apreciadas por uma Comissão de funcionários, no 
âm bito relativam ente pequeno de um  ministério ou de uma 
repartição, as conveniências gerais do serviço público só 
podem  ser, com justeza, aquilatadas pelo seu supremo di
rigente .

Força é concluir, nestas condições, que a disponibili
dade, ao alcance da iniciativa dos Secretários de Estado, 
poderá, em  m uitos casos, substituir com vantagem  as pro
postas de aposentadoria fundadas no interesse da discipli
na interna de repartições ou serviços. A providência, sufi
cientem ente enérgica, é, por sua natureza, transitória e dá 
ao funcionário oportunidade de voltar ao serviço ativo, em  
outro setor, o que, após certo tempo, é, em  regra, bas
tante para remover os inconvenientes determinantes da apli
cação da penalidade. Por outro lado, o erário público tem  
maiores possibilidades de ser poupado.

Sou obrigado a interromper o fio dessas ligeiras con 
siderações, devido à premência do tem po.

Focalizei alguns poucos aspectos do sistem a legal dos 
funcionários civis, face às prescrições constitucionais, com  
o objetivo de evidenciar que o estudo atento e  cuidadoso 
da Constituição faz ressaltar problemas insuspeitados, to 
dos de grande interesse, cujo conhecimento prévio auxilia 
e facilita a resolução de variadas questões de direito que 
se apresentam, com frequência, aos funcionários que ser
vem  na administração de pessoal.

Procurei abordar o maior número possivel de proble
mas, dentro dos acanhados minutos de que dispunha.

T alvez por isso a palestra, alem  de m uitos outros de
feitos, ressente-se de falta de coordenação e apresenta-se 
necessariamente superficial.

N em  me era possivel alimentar a veleidade de pro
duzir algo de concreto e definitivo, à míngua de conheci
mentos e aptidões.
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Conto, porem, com a generosidade de vossa benevo
lência e não darei por inutil o meu esforço se tiver con
seguido despertar maior desejo de constante e aprofunda
do estudo dos preceitos básicos a que se subordinam a le 
gislação geral e o Estatuto dos Funcionários.

A Constituição é a fonte de todas as normas em que 
se apóiam nossos direitos e garantias essenciais e de que 
promanam nossos deveres e responsabilidades.

Ccnhecê-la, apreciá-la, analisar seus objetivos, pes
quisar seus fundamentos, sentir o seu espírito, é, ainda, 
uma das melhores formas de conhecer, apreciar e sentir o 
Brasil, através das instituições que honram nossa cultura 
jurídica” .

Falou a seguir, abrindo a discussão sobre o 
assunto, o Sr. José de Nazaré Teixeira D ias,'di
retor da Divisão de Orçamento do Ministério da 
Educação e Saude:

“Ao comentar o interessante trabalho do D r. Ouro 
Preto, pretendo colocar-me na posição de estudioso dos 
problemas de administração de pessoal, preferindo ver, 
por vezes, nos preceitos legais antes a consolidação dos 
princípios que a experiência e a técnica aconselharam do 
que o fundamento e a origem desses mesmos princípios.

T em  cabimento, desde logo, uma observação sobre a 
Constituição de 1937: não estando ainda amadurecidos no 
pensamento brasileiro os princípios de administração de 
pessoal, a Constituição não poude exprimir, como seria 
desejável, o arcabouço cie um  sistema do mérito, tal como 
hoje o concebem os. Certo que o sistem a do mérito existe  
entre nós, mas o fator decisivo para tão relevante fenô
meno foi mais a existência de um organismo propulsor 
desse ideal, incentivado pelo decisivo apoio do Chefe do 
Governo, do que propriamente a súmula de preceitos con
substanciados na Constituição.

Tenho a impressão de que o ilustre conferencista é 
injusto para com a Constituição de 1934 ao atribuir à que a 
sucedeu a glória de implantar o arcabouço legal das rela
ções entre o Estado e  os seus funcionários. As disposições 
contidas na Constituição de 1937 são, essencialmente, as 
mesmas que já figuravam na de 1934, com  o polim ento  
que a experiência da aplicação desta últim a demonstrou 
ser necessário.

Isso é tanto mais verdadeiro quando verificam os que 
uma das grandes inovações da Lei Magna de 10 de novem 
bro, no tocante à elaboração orçamentária, não foi esten
dida à administração do pessoal.

D e  fato, o art. 67 da Constituição, não só disciplinou  
as questões relacionadas com  o orçamento, como tambem  
determinou a criação de um  orgão sob a orientação direta 
do Presidente e equidistante dos demais setores da adm i
nistração, para incumbir-se dos problemas orçamentários. 
O art. 156 e 3eguintes, todavia, não cogitaram de um or
gão central de pessoal.

Todos nós sabemos, no entanto, que os problemas de 
administração de pessoal já vinham sendo enfrentados ■—  
e com raro êxito —  pelo Conselho Federal do Serviço P ú

blico Civil, enquanto que os concernentes ao orçamento 
ainda esperavam solução satisfatória. Resultado: O D e
partamento Administrativo de que a Constituição cogitou 
—  o nosso D .A .S .P .  —  é ainda hoje, essencialmente, 
um orgão de administração de pessoal.

Não m e parece tam bem  ser aceitavel atribuir-se a 
Constituição de 1934 a falta de precisão ao definir cargo 
público. Tenho para mim que os interesses em  jogo e a 
confusão do pensamento brasileiro àquela época é que ge
raram as interpretações capciosas, na falta de um  orgão 
vigilante dos assuntos dessa natureza. Tanto isso é ver
dade que, após o veto presidencial à Lei n . 183 »e a ex
posição de motivos do Conselho do Serviço Público Civil 
sobre a matéria, praticamente foram encerrados os de
bates .

E  já que falamos em cargo público, devo dizer que 
cada vez mais se consolida no m eu espírito a impressão de 
que temos trilhado caminho errado ao nos preocuparmos 
até então mais com o conceito de funcionário do que com 
a necessidade de fixar a compreensão do que se deva en
tender por cargo.

Lei alguma até hoje definiu ou procurou definir de 
modo aceitavel entre nós o que seja cargo, mas a defini
ção de funcionário é  a todo momento encontrada.

E  isso vem  de longe, como comprovam os numerosos 
projetos de Estatuto.

Só agora, graças aos trabalhos de Dardeau Vieira e 
pelo conhecimento mais íntim o dos tratadistas americanos, 
as nossas vistas se estão dirigindo para a indagação do qu® 
seja cargo.

Acredito que a corrente què se avoluma inelutável- 
m ente nesse sentido venha a ter repercussões m uito im
portantes no nosso sistema de administração de pessoal 
consequentemente, no regime legal dos servidores do E s" 
tado. Já é possível entrever, embora sob forma ainda ex
traordinariamente diluida, um sistema que esteja mais pr0' 
ximo da realidade e seja mais justo, não comportando essa 
distinção anacrônica entre “cargo” e “função” , entre “fu0 " 
cionário” e “extranumerário”, entre filhos e enteados do 
E stad o. . .

Caminhamos evidentem ente nesse sentido. E  uma das 
provas dessa afirmação está no conceito d e  e s t a b i l i d a d e  

firmado pelo E statu to .

Antes do Estatuto, a estabilidade era o produto do 
tempo acumulado. O funcionário que adquiria e sta b il1 
dade, depois de dois ou dez anos de serviço, era um  
mem cheio de direitos e que por isso mesmo as mais da-1 
vezes se sentia desobrigado do elementar dever de P'° 
duzir.

O Estatuto manteve o princípio da estabilidade, desd0 
que se tratava de imperativo constitucional. M a n t e v e -  

ainda porque o sistema do mérito não está apenas em Ve! 
mitir o ingresso e  facilitar o progresso dos mais capazeS’ 
mas tam bem  em não permitir que influências política3 
desafeições pessoais dos que comandam resultem na diS
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Pensa arbitrária dos funcionários. M as deixou bem  claro, 
nos dois parágrafos do art. 192, que tal direito só podera 
ser reconhecido àqueles que cumprem o seu dever, sendo 
eficientes.

E ’ o que, a rigor, se vinha exigindo do extranume-
rário.

Outro ponto que merece ser comentado é aquele em  
<lue o D r. Ouro Preto declara aceitar a tese de que o fun
cionário nomeado, em  comissão ou interinamente, para 
cargo isolado adquire estabilidade após dez anos de serviço.

N esse particular, tenho para m im  que a boa doutrina 
Parece estar com o M inistro Francisco Campos quando 
disse, respondendo a uma consulta:

“M as a questão é saber se um funcionário 
com mais de 10 anos de serviço, configurado de 
acordo com a lei, goza de qualquer espécie de es
tabilidade em  seu cargo e das garantias corres
pondentes, ainda que se trate de funcionário “de 
confiança” .

“Se se entende por funcionário “de confian
ça” o que é nomeado “em  com issão”, ou então 
para cargos cujo titular, em  virtude de lei, seja 
dem issivel “ad nutum ”, não me parece que o ca- 
rater da investidura possa transformar-se com o 
sim ples im plem ento do prazo a que se refere a 
C onstituição.

A característica legal do cargo, a sua con
figuração na lei ordinária —  a que fazem  ex
pressa referência o art. 156 e a sua letra A —  é 
a base necessária para aplicação da garantia cons
titucional . Se a lei estipula, excepcionalmente, 
a condição de temporariedade para determinada 
investidura, a maior duração desta, a sua confir
mação por novos atos administrativos não é su
ficiente para torná-la permanente e  definitiva  
se a lei assim não dispõe.

A expressão “funcionário público”, do ar
tigo 156, letra C, é, assim, entendida em função 
da sua definição na lei, e  não goza da g a r a n t ia  

conferida no mesmo dispositivo aquele que acei
tou uma investidura a título precário, nestes ter
mos configurada pela le i” (R evista do S e rv iç o  

Público —  Novem bro de 1938, pág. 9 0 ) .

A argumentação expendida no parecer transcrito pode 
Ser aplicada integralm ente à hipótese de provimento inte
rn o . E ’ de presumir, contudo, que o controle exercido 
Pelos orgãos de pessoal organizados e o eficiente funciona
mento do aparelhamento de seleção do D . A . S . P .  na0 
Permitem, de futuro, que as situações de interinidade se 
estendam de modo a atingir o período de dez anos.

Finalizando estes comentários, quero dizer que ao se 
discutir o sistem a legal dos servidores do Estado não será 
f°ssivei esquecer que a Constituição, determinando a ela- 
k°ração de um Estatuto dos Funcionários, adotou, em  ca- 
r£*tei definitivo, a tese legal para definir as relações entre

o Estado e os seus servidores, pondo termo, desse modo, à 
controvérsia alimentada há longos anos pelos nossos es
tudiosos do assunto.

Imperioso será ainda meditar nesta verdade que dia a 
dia é confirmada pelos fatos: nenhum  sistem a do mérito 
será capaz de se impor, por mais perfeitos que sejam  os 
princípios legais em  que se apóia, se na execução faltarem  
dois elem entos precípuos: o apoio decisivo do Chefe do 
Poder Executivo e  a eficiente, esclarecida e  honesta in
tervenção dos orgãos de administração de pessoal” .

Em seguida o Sr. Luiz Guilherme Ramos 
Ribeiro, técnico de administração do D . A . S . P ., 
fez as seguintes considerações:

O distinto conferencista de hoje escolheu para objeto  
de sua palestra um tema que se reveste indubitavelm ente  
de intenso interesse para o serviço público.

Através de estilo claro, sóbrio e ponderado, teceu, de 
modo brilhante, algumas “considerações à margem do sis
tema legal dos servidores públicos” .

Ouvimos, antes de tudo, a conferência de um  jurista, 
porem de jurista profundamente afeito ao trato das ques
tões administrativas e que sabe aliar o conhecim ento das 
coisas de direito à sutil técnica da administração.

Por isso, esse reparo inicial, longe de objetivar qual
quer restrição ao trabalho que vem  de ser lido, m ais lhe  
ressalta os méritos e lhe evidencia as qualidades.

M esm o porque, direito e  administração não se opõem; 
ambos são preciosos instrumentos da ação governamental 
em  prol do supremo bem  estar da coletividade.

O autor iniciou sua magnífica preleção fazendo o h is
tórico das disposições constitucionais relativas aos funcio
nários do E stado. Ficam os sabendo, pela explanação feita, 
que “as Cartas institucionais do Império e  da Primeira 
República não fixaram as bases de sistem a legal, a p lic a V e l 

aos servidores públicos” , cabendo à Constituição de 1937 
“implantar em solo firme os fundamentos do arcabouço 
legal, em que se abrigam e a que se ajustam as complexas 
relações entre o Estado e os que se dedicam ao seu ser
viço” .

Aí se encontram duas afirmativas que não podem  so* 
frer contestação. Mas, esse apanhado histórico-administra- 
tivo, sim ples embora necessário, por se tratar de exposição 
retrospectiva, não pode servir como assunto para debates. 
O que se requer, nesse ponto, é clareza, é fidelidade, é pre
cisão. E  essa qualidade o autor demonstrou possuir soba- 
jam ente.

Os assuntos suscetíveis de provocar controvérsias, nós 
vam os deparar mais adiante, ao serem tratados certos pro
blemas, que o próprio conferencista qualificou •— aliás com  
razão —  de “insuspeitados e  de grande interesse” .

Respeitam os, com sincera admiração, todas as opiniões 
defendidas pelo autor, e reconhecemos que elas se apresen
tam  baseadas em argumentos de grande valor e proprie
dade. Entretanto, a nossa convicção nem  sempre coinci
diu com a sua, a respeito dos pontos de vista expostos na 
dissertação.

Isto não quer dizer, todavia, que estejam os em  cam 
pos diametralmente opostos, visto que o orador procurou 
alicerçar todas as teses que defendeu em  dispositivos ora 
da Constituição ora do Estatuto dos Funcionários.
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E  desde o tempo recuado dos romanos, é sabido que 
a interpretação cessa, em face da clareza da l e i .

Em  obediência à escassez do tempo, esse fator tantas 
vezes decantado neste recinto, deter-nos-emos apenas na 
apreciação de dois ou três aspectos da substanciosa pa
lestra.

Consideremos, em  primeiro lugar, a não estabilidade 
dos funcionários interinos. Perante o atual panorama ad
ministrativo em  nosso país, a discussão sobre o problema 
decai muito do significado que lhe é im plícito e inerente, 
pois dificilm ente a hipótese se transformará em  realidade, 
dada a presteza com que os concursos são levados a e fe ito . 
Defendeu o autor a doutrina de que aos ocupantes de 
cargo provido em  comissão e aos interinos em  cargos iso
lados deve ser assegurada estabilidade, depois de dez anos 
de exercício, tendo em  vista expressa disposição de nossa 
Carta M agna. Fez questão, no entanto, dê frisar que essa 
garantia não se deve estender, de maneira alguma, aos in
terinos em cargos iniciais de carreira. Justificando seu 
modo de ver, disse: “a esses falta um requisito que repre
senta tam bem  um im perativo constitucional, ou seja, a 
prestação dos concursos” .

Apesar de ponderosas e abalisadas opiniões, e até 
mesmo de julgamentos, somos de parecer que o problema 
deve permanecer em aberto. Com isto, porem, não quere
mos afirmar que deva ser conferida estabilidade aos inte
rinos em  cargos iniciais de carreira, que contem  mais de 
10 anos de serviço. M as o fato é que, diante do art. 156 
da Constituição não será im possível encontrar argumenta
ção no sentido ind icado. Com efeito, diz o mencionado 
artigo que aos funcionários públicos será assegurada esta
bilidade depois de dois anos de exercício, quando nom ea
dos em  virtude de concurso de provas, e depois de 10 
anos, e m  todos os casos.

E ’ princípio fundamental em  direito que a ninguém  é 
lícito estabelecer distinções que a própria Constituição não 
criou, expressa ou im plicitam ente.

O que se poderá, talvez, em  nosso entender, arguir 
de contrário, senão ao espírito, pelo menos à letra da Cons
tituição, é o próprio fato do provimento interino em  car
gos iniciais de carreira, pois a Lei Básica prescreveu im 
perativam ente que a “primeira investidura em  cargos de 
carreira far-se-á ém  virtude de concurso de provas ou 
títu los” .

Por outro lado, a interinidade atende a reais necessi
dades da administração, que encontra m eio de suprir tam 
bem  por essa forma, possíveis insuficiências existentes nos 
quadros do funcionalism o. Assim, cremos que o ideal seria 
a formação de verdadeiros “stocks” de candidatos habili
tados em  concursos, e disponíveis para serem nomeados tão 
prontamente se verificassem  as vagas respectivas. E  é 
felizm ente para a concretização desse ideal que caminha
mos, graças aos esforços que, nessa direção, veem  sendo 
empregados pela D . S .  do D . A . S . P .  mau grado as óbvias 
dificuldades do recrutamento em  nossa terra. Quando se 
conseguir formar uma reserva dessa natureza, de candida
tos aprovados em  rigorosos processos de seleção, para todas 
as carreiras profissionais, desaparecerá a instituição da in
terinidade, com todos os problemas que suscita, como foi

visto . Outra providência que poderá ser adotada, a exemplo 
das práticas seguidas em outros países, é  a limitação do 
tempo máximo de interinidade, de modo que esta jamais 
ultrapasse o prazo fixado na Constituição para que esteja 
garantida a estabilidade do funcionário.

D e qualquer modo, porem, tudo indica que a interi- 
nidade tende a desaparecer, e se caracteriza como medida 
essencialm ente transitória.

Passemos, agora, a examinar outro aspecto da confe- 
rência há pouco proferida. Crê o orador que ao estagiário 
que não merecer confirmação no cargo, deve ser aplicada 
a pena de demissão, de acordo com os parágrafos 4 e 6 do 
art. 16 do Estatuto dos Funcionários. Assegura que existe 
uma colisão entre esses dois dispositivos e  o art. 93 da
quele Estatuto, que prescreve, entre os casos de exonera
ção do funcionário, o de não serem satisfeitas as condições 
do estágio probatório. Contudo, esse conflito de disposi' 
ções estatutárias é mais aparente do que verdadeiro. Con
frontando os citados parágrafos do artigo 16, com o já re
ferido artigo 93 e mais o artigo 238 daquele diploma lega*’ 
verificaremos que houve apenas uma ligeira falha na l*11' 
guagem técnica do Estatuto, que empregou no art. 16 0 
vocábulo demissão, em vez de utilizar o termo exoneraça0 
como seria de melhor propriedade, e não daria lugar a dU' 
vidas como a que foi levantada. Tanto assim é que, a° 
enumerar taxativam ente no art. 238 os diversos casos efl> 

que se dará a demissão  do funcionário, o Estatuto não in' 
cluiu entre eles o da não confirmação do estagiário. E  con
vem  acentuar que tam bem  aqui estamos tratando de ma' 
téria penal, por conseguinte, de direito estrito, que na° 
adm ite qualquer interpretação extensiva. Só se podem, P°lS’ 
considerar como de demissão, os casos que a lei e s ta b e le c e11 
e previu como tal.

Toda a celeuma que se formou em  torno do assun to  

poderia ser desfeita com a sim ples substituição d a  palavf8 
dem issão  pela de exoneração, nos já mencionadíssimos Pa 
rágrafos do art. 16 do Estatuto dos Funcionários.

Atender-se-á, dessa maneira, ao  rigor de técnica <lu® 
deve existir em códigos de natureza jurídica, afim  de eVi 
tar, tanto quanto possivel, divergência de interpretaÇa°' 
E  esse poderá ser, outrossim, um dos muitos frutos p ra tic °s 
que esta esplêndida série de conferências aqui r ea liza d a  s 

os auspícios da D ivisão de Aperfeiçoamento, proporcionara 
ao serviço público.

Coerentemente com as idéias que vim os e x p e n d e n d 0  

no decorrer deste rápido comentário, abordaremos, por u' 
timo, outro aspecto da dissertação, e que se liga ao que 1 
minamos de considerar. Adm itiu o autor a existência  ̂
processo administrativo destinado a apurar a inconvenie11 
cia da confirmação do estagiário, processo esse r ev e s ti^0 
de rito especial. Quer-nos parecer, todavia, que o process0 
administrativo só terá lugar quando constituir formalid3^  
essencial e imprescindível à demissão do funcionário, 
como vimos, o estagiário não está sujeito à demissão, P 
não preenchimento das condições que são verificadas d*1 
rante o estágio. O que o Estatuto quer justam ente evita 
é  que o estagiário, adquirindo estabilidade, somente P° 
ser desligado de seu cargo mediante processo a d m in istrfl 

t iv o . Processo administrativo e demissão são institutos



VIDA ADM INISTRATIVA 1 0 5

íu e  não dizem  respeito, de forma alguma, ao estagiário 
no fim  do período probatório. Pela razão mesma de não 
possuir estabilidade será exonerado sem ser preciso instau
ração de processo adm inistrativo. E ’ claro que não cogi
tamos, no momento, das variadas hipóteses que podem  
ocorrer, como seja, por exemplo, a prática de faltas, por 
Parte do funcionário sujeito a estágio, e que o possa con
duzir à demissão e até à demissão a bem do serviço público, 
que será precedida então de processo adm inistrativo. E sta
mos nos referindo, vale esclarecer, ao modo de verificação 
dos requisitos exigidos, no término do estágio. Nessa oca- 
siao, o que se dá é o processamento da apuração dos diver
sos requisitos capazes de justificar a confirmação ou deter
minar a exoneração do estagiário. Jam ais um processo 
administrativo, na acepção estatutária, que se restringe aos 
casos da ocorrência de irregularidades que ocasionem a 
aplicação das penas disciplinares expressamente previstas 
no art. 231.

Raciocinando de maneira diversa, chegaríamos à con
clusão, evidentem ente absurda, de admitir processo admi
nistrativo afim  de apurar o merecimento dos funcionários, 
sua antiguidade, tempo de serviço, e assim por diante.

A oportuna conferência do distinguido técnico de ad
ministração do D . A . S . P . teve, tambem, o mérito de 
chamar a atenção para outro problema, que se nos afigura 
de premente inadiabilidade: queremos nos referir à codifi- 
cação do processo adm inistrativo. O Estatuto fixou, com  
etluilíbrio, espírito de justiça e firmeza dignos de todos os 
®logios, os princípios fundamentais, as normas genericas

sobre processo adm inistrativo. Cabe, agora, ao regulamen
to, desenvolver esses princípios, especificar essas normas, 
em benefício não só dos servidores acusados, mas tambem, 
e, principalmente, do Estado, que tem  todo o em penho em  
que a ação disciplinar seja cada vez mais pronta, enérgica 
e eficaz.

Nessa tarefa, que há de ser árdua e demorada, cumpre 
certamente aproveitar os ensinamentos advindos da expe
riência colhida em quase três anos de execução do E statuto.

Assim, a conferência que tivem os o ensejo de debater 
conseguiu alcançar plenam ente seu objetivo, e despertou 
como quis o D r. Ouro Preto, “maior desejo de constante 
e aprofundado estudo dos preceitos básicos a que se su
bordinam a legislação geral e o Estatuto dos Funcionários” .

M elhor recompensa, portanto, não poderia receber a 
Divisão de Aperfeiçoamento, no seu afã de trabalhar pela  
crescente melhoria do serviço público, m ediante o aprimo
ramento intelectual de seus funcionários” .

Após os debatedores o conferencista tom ou novam ente  
a palavra, para responder a algumas objeções feitas a seu 
trabalho, o que fez com a propriedade, a segurança e a dis- 
creção que seriam de desejar.

Encerrando a sessão o diretor da D . A . ,  que a pre
sidiu, após agradecer o espírito de cooperação por todos 
demonstrado, comunicou que na próxima reunião, a se rea
lizar em  29 de julho vindouro, a conferência-tem a deveria 
ficar a cargo do prof. Jorge F ilipe Kafuri.


